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M ACARAU 
PROJETO DE LEI N° 035/2019, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

2 7 SET 2019 
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DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA DE 
PREVENÇÃO AO CÂNCER DE MAMA DENOMINADA 
MUNDIALMENTE C O M O "OUTUBRO ROSA" NO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Acaraú APROVA: 

Art. I o Fica instituído no Município d e Acaraú a C a m p a n h a d e 
Prevenção d o Câncer d e M a m a d e n o m i n a d a mund ia lmente c o m o "Outubro Rosa" 
a ser c e l e b r a d a a n u a l m e n t e , du rante o mês d e outubro , c o m o objet ivo d e 
sensibilizar a população q u a n t o à importância d a prevenção primaria e secundar ia 
d o câncer d e m a m a . 

Paragrafo único - O Símbolo d a C a m p a n h a a l u d i d a no c a p u t deste 
art igo será um "laço" n a co r rosa. 

Art. 2 o Durante o mês d e c a m p a n h a o objet ivo será divulgar os 
direitos assegurados pe la Lei Federai n° 11.664, d e 29 d e abril d e 2008, q u e dispõe 
sobre a efetivação d e ações d e saúde q u e assegurem a prevenção, a detecção, o 
t r a t a m e n t o e o seguimento dos canceres d o c o l o uterino e d e m a m a , no âmbito d o 
Sistema Único d e Saúde - SUS. 

Art. 3 o Para caracterização d a c a m p a n h a , os prédios públicos 
municipais e os principais pontos turísticos d e Acaraú poderão receber iluminação 
n a cor rosa, du rante o mês d e outubro d e c a d a a n o . 

Art. 4 o Esta Lei entra e m vigor n a d a t a d e sua publicação. 

Sala das Sessões d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, 27 d e Setembro d e 2019. 
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ACARAU 
JUSTIFICATIVA 

A presente propositura objet iva instituir a C a m p a n h a d e Prevenção d o Câncer d e 
M a m a d e n o m i n a d a mund ia lmente c o m o "Outubro Rosa" e m nosso Município. 

O m o v i m e n t o popu la r in te rnac iona lmente c o n h e c i d o c o m o Outubro Rosa é 
c o m e m o r a d o e m t o d o o m u n d o . O n o m e remete a co r d o laço rosa q u e simboliza 
m u n d i a l m e n t e a luta c o n t r a o câncer d e m a m a e estimula a participação d a 
população, empresas e ent idades . 

O Outubro Rosa simboliza a luta cont ra o câncer d e m a m a , o t ipo q u e mais 
a c o m e t e mulheres, e visa mobil izar diversas instituições. O m o v i m e n t o popu la r 
internacional t e m sua o r igem l igada aos Estados Unidos, o n d e vários estados t inham 
ações isoladas referentes a o câncer d e m a m a ou m a m o g r a f i a no mês d e outubro 
e, poster iormente, c o m a aprovação d o Congresso A m e r i c a n o , o mês tornou-se 
of icial na prevenção d a doença. etc (UAAJL 

A história d o Outubro Rosa remete à última década d o século 20, q u a n d o o laço 
cor d e rosa foi lançado pe la Fundação Susan G. Komen for the Cure e distribuído 
aos part ic ipantes d a primeira Corr ida pe la Cura, real izada e m Nova York, e m 1990. 
Desde então, a cor r ida é p r o m o v i d a a n u a l m e n t e n a c i d a d e . Em 1997, ent idades 
das c idades d e Yuba e Lodi, nos Estados Unidos, começaram efe t i vamente a 
c o m e m o r a r e f o m e n t a r ações vo l tadas à prevenção d o câncer d e m a m a , sendo, 
assim, d e n o m i n a d o "Outubro Rosa". 

Todas as ações e r a m - e a inda são - d i rec ionadas à conscientização d a 
prevenção pe lo diagnóstico p r e c o c e , a fim d e sensibilizar a população, as c idades 
se e n f e i t a v a m c o m os laços na co r rosa, p r inc ipa lmente nos locais públicos. 
Ad iante , surgiram outras iniciativas f o c a d a s no M o v i m e n t o , c o m o a ide ia d e i luminar 
d e rosa os monumentos , prédios públicos, pontes, teatros, entre outros, c o m o utilizar 
peças d e r o u p a cor d e rosa durante a q u e l e mês. 

Desta fo rma, o presente pro jeto visa a divulgação e a conscientização e m relação 
à prevenção d o Câncer d e M a m a junto aos nossos munícipes. 

Diante d o exposto e restando e v i d e n c i a d a a importância d o t e m a , espero q u e este 
projeto r e c e b a a especial atenção dos nobres edis, nesta Casa d e Leis, a c o l h e n d o 
a propositura ora a p r e s e n t a d a . 

Sala das Sessões d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, 27 d e Setembro d e 2019. 
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